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PARECER DO CONSELHO FISCAL

 

O Conselho Fiscal da Fundação de Previdência Complementar dos Servidores do Distrito
Federal – DF PREVICOM, conforme competência estabelecida no ar�go 46, inciso II do Estatuto da
Fundação, em cumprimento ao disposto no ar�go 17, item “j” da Resolução do Conselho Nacional de
Previdência Complementar (CNPC) nº 29, de 13 de abril de 2018, examinou os seguintes documentos:

 

1. Balanço Patrimonial Consolidado, Demonstração Consolidada das Mutações do
Patrimônio Social, Demonstração Consolidada do Plano de Gestão Administra�va,
Demonstração do A�vo Líquido por Plano de Bene�cios - Contribuição Definida,
Demonstração das Mutações do A�vo Liquido por Plano de Bene�cios – Contribuição
Definida,  Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de Bene�cios – Contribuição
Definida e Notas Explica�vas às Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício findo
em 31/12/2020 (documento SEI 56792602); e

 

2. Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis, emi�do pela
VR GROUP AUDITORES E CONSULTORES LTDA em 13 de março de 2020, sem ressalvas
(documento SEI 57735911).

 

Com base na análise desses documentos o Conselho Fiscal entende que as demonstrações
contábeis refletem adequadamente a situação patrimonial e financeira da DF-PREVICOM rela�vas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, razão pela qual encaminha este parecer favorável
à aprovação pelo Conselho Delibera�vo da DF-PREVICOM.

 

Brasília, 18 de março de 2021.

 

EVANDRO VIEIRA HAMANN

Presidente do Conselho Fiscal

 

JULIO MAURÍCIO PINHO RIBEIRO JUNIOR

Membro Titular

 

FELIPE FRANCISCO SILVA 

Membro Titular

 



MÁRCIO FARIA JÚNIOR

Membro Titular
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